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PREFEITO DO MUNICÍPIO 
46 -1-1)  

PiciNALIO O DIÁRIO OF 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° 211, DE 10 DE MAIO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no artigo Art. 59 inciso X e Art. 

74 inciso II, aliena "a" da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE 

Art. 12. Nomear, a contar de 13 de maio de 2019, como 

Servidor Público Municipal o Senhor Rafael Bortoluzzi, portador do RG n° 8.032.895-

8 SSP/PR e do CPF n2  068.647.559-32, para exercer as funções do Cargo de 

Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Obras e Planejamento 

Urbano — CC 02, Lotado na Secretaria Municipal de Planejamento. 

Art. 22. A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 

aquela estabelecida em Lei. 

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 10 de maio de 2019. 
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